
p
r 

61! !E.Nfl MUNICIPAL DE  ITttkNA 6;i.DE 
1- 	 cr 

SECRETARIA AUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Polflatf 
Pelo Presente ihstrumento, encaminha-se o DOCUMENTO DE ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

ETP - no (f.Ø2024 

1. INFORMAÇÕd BÁSICAS 

1.1. Trata-se de E'studo Técnico Preliminar (ETP) de N0j/24  a demanda ora em análise 

refere-se ao Documento de Fõrmalização de Demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

O 1.2. O objeto desto Estudo Técnico Preliminar é análise de viabilidade técnica e econômica 

para solução no a$eildimento da demanda de transportes escolar diário para os educandos 

da zona urbana e tural do município de Itabaiana- SE, que necessitam de transporte escolar 

para apoio ao ensino como mecanismo indispensável para garantir o acesso e a permanência 

do aluno na esc-olá. 

1.3. Entende-se qUe o serviço déva ser continuo devido à essencialidade e necessidade 

pública permanêrife à administração considerando que -sua interrupção comprometeria a 

continuidade das atividades educacionais. Por suas características pode ainda ser 

classificado como de natureza comum. 	 - 	 - 

Secretaria Solicinte :Secretaria Municipal de Educação 

2. DESCRIÇÃO -DA NECESSIDADE: 

A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao 
transporte escolar, como forma de fádilitar seu acesso à educação. A Lei n° 9.394196, 
mais conhecidá como-1D13, também prevê o direito do aluno no uso do transporte 
escolar, mediant a obrigação de estado e municípios, cõnfortfle transcrição abaixo: 
Art.208. O dever co Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: ..VII 
- atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúdé. (Redação dada pela Emendá Constituciási Escolar n° 59, de 
2009). 	

1 	 - 

2.1. Os alunos da rede municipal,. residentes na zona rural -e urbana, utilizam e necessitam de 

transporte escolar do tipo:(ônibus, micro-ônibus .e van escolar) para chegar até o educandário, 

cabendo então ach município esta responsabilidade nos termos da Lei. Para desenvolver o 

transporte escolar é necessário que se disponha de veículos e motoristas, sendo que a 

municipalidade não dispõe de frota e profissionais em seu quadro na quantidade necessária 

para o total atendimento. Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que os 
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n'o  

Folha 	- 
veículos a serem contratados serão disponibilizados, de forma exclusiva, para que 

transporte escolar peja executado. Para tanto, estimou-se a necessidade de contrataçãoa 

veículos de transpirte de passageiros a serem especificados bem como rotas de linhas. 

2.2. A quilometraem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou 

diminuição nos limites previstos em Lei, bém como, a alteração ou extinção de rotas, 

considerando as mudanças constantes nas demanda. de alunos. A quantidade de 

veículos/rotas representa um: número mínmô a ser apréséntado'parai fim de atendimento 

deste Edital, podendo haver aumento ou diminuição conforme reestruturação das rotas pela 

licitante vencedora na execução- cotidiana do contrato, assim como pelaecretaria Municipal 

de Educação, para melhor atendimento dos alunos. 

  

2.3. O KM diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o trajeto 

máximo diário que está na planilha sendo estimado ano letivo conforme calendário 

escolar 2024.  (Conforme segue no anexo 01 deste ÈTP) 

3. REQUlSlTOSDCONTRATAÇÂO: 	 . 

3.1. A empresa qu fornecerá os veículos deverá observar todas asespecifidações técnicas 

constantes do proçesso em especial as constantes de tópico de habilitação, assim como 

modelos do veículo solicitado,, ano de fabricação. (ArL2I :0 teripddØ vida útil recomendado 

para veículos esco ares será d&õdo com sua característica, conforme segue abaixo: 

1- Para ónibus escolares que trata o incisos 1 do art. 2; é-de dez, (10) anos, levando em 

consideração ossêguintes fatores: 

o 	A depreciação fõ veícUlo em razão déçlesgaste pelo uso, açâo;dà natureza (intempéries) 

obsolescêncía, 'ea manutenção da segurança dos estudáhtes e os objetivos do programa; 

e As característicàs construtivas e operacionais dos tipos.,  de veículos escolares 

padronizados- cbriiõ veículos pesados, conforme incisp - IJ( §1°, -Art.8° da Resolução 

Contran n° 798 de 02-de setembro de 2020, e suas sucédârieãs 

e 	Recomendaçãc dá Õrupo de Trabalho instituído pela Portaria n° 644, de 9 de julho de 

1993, do Minigtério dos Transportes, realizado no âimbito:da. Empresa Brasileira de 

Planejamento le Transportes- GEIPOT, constante da cartilhâ "Cálculo de Tarifas de 

Ônibus Urbano - lnstruç5es Práticas Atualizadas". 

• Estabelece dietrizes e orientações para o apoio técnico e financeiro na aquisição, 

utilização e monitoramento da gestão de veículos de transporte escolar, pelas redes 

públicas de edúcação básica dos municípios, dos estados e do Distrito Federal, no âmbito 

do Programa 
9 aminho da Escola. 
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Resolução N' 01, de 20 de Abril de 2021 Fundo Nacional De Desenv 
(FUNDEB), 

3.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses com início na data da sua 

assinatura, podendo ser proftogado, mediante termo aditivo, por iguais e sucessivos períodos, 

até o limite de 120 (cento e vi'nte) meses. 

3.3. O veícuIo.de'verá possuir garantia mínima, bem como previsão de manutenção e 

assistência técnic4, em conformidade com as condiçõs. ue yerfliãtr., a ser definida na 

contratação, devérldo', ainda, transitar tanto-na área urbana, quanto naárea rural. 

3.4. No presente rocedimqnto, considerando que, em 'anos anteriores, já fora observado a 

pertinência em se 3ermitir a subcontratação, num percentua[de até .no limite de 40% (quarenta 

por cento) do oljeto contratual, contudo mediante, prévia e expressa autorização da 

contratante, este p&rcentual poderá ser diminuído ou acrescerttadp. 

3.5. Considerandd'.que a subcontratação se demonstrou -pei'tinente, já que, para o 

adimplemento total da demand, o eventual õontratàdõ, deve dispor, de uma vasta frota de 

veículos. Visto que õ mercado lobal não possui uma ampla ertpresa com tal quantidade de 

frotas que fàra'.exiida, foi necessária a contratação de pó mínimo 03três locatárias) para 

suprir as necesi$des da secretaria municipal deducaço 

3.6. Consideahdo que, com a possibilidade de subcontratação, empresas menores poderão 

participar do certame, e, assim., promover a ampliação da competitividade, o que 

evidentemente, repultara 
1 
^ em uma maior competição, .avitara o COnIWO entre as poucas 

empresas grandes' e:asimç  ao final do torneio iicltatórid, a administração contará com preços 

mais benéficos.  

33. Para tanto, Øverá atentarse para, quando dê Uma eventual subcontratação, deverá ser 

estipulada métiça'.para que esta não ocorra de modo: frrêgular,- onde, o eventual 

subcontratado, comprove as condições mínimas necessarias para a execução do objeto em 

atenção a todas às 'métricas- legais. A principal atitademüã subcontratação para o poder 

público é que os encargos como, pagamento, dos salários.1désØsàs com motoristas e 

combustível, fica a cargo da empresa contratada bem corno a responsabilidade pela 

obtenção de alvaras e liéena,: 

Requisitos de habilitação .. Qualificação Técnica 

Para a pessoa jurídica, indicação do motorista, com a seguinte documentação: 

• Carteira de Identidade; 

• CPF/MF; 
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• Carteira de H 
11 

biIitação- CNH (D ou E) do motorista que irá dirigir o veículo, 

está habilitadc{ para o transporte de passageiro. (quando do ato da contratação); 

• Extrato de potuação da Carteira de Habilitação do Motorista (www.detran.se.qov.br) 

(quando do ato da contratação); 

e Extrato de Cdnsulta Auto- infração, Muita, Impediménto, Licenciamento de Veículos 

(Disponível erJ www.detran.se.qov.br), (quando do ato da contratação); 

e Certificado ou Carteira de CURSO REGULAR DF, CÔF4DUTOR.DE VEÍCULOS PARA 

TRANSPORT1E ESCOLAR. (Exigido pelo Código de Trânsito Braèileiro (CTB). (quando 

do ato da conratação); 

• Certidão Negdtiva do Registro de Distribuição Criminal expedida ha(s) localidade(s) onde 

residiu nos últ mos 5 (cinco) anos, relativamente aos Crimes comuns, Homicídio, Roubo, 

Corrupção de menores em cumprimento ao Art.329 doCódigo de Trânsito Brasileiro e do 

Estado Fede4tivo de origem. (quando do ato da contratáção); 

3.8. Prova de Inscrição de contribuinte Individual no INSS (instituto Nacional do Seguro social) 

ou PIS/PASEPou NIT (pára: contratação de pessoa físièa); 

3.9. A regularídae fiscal do veículo deverá ser comprovada através do Certificado de 

propriedade do v&culo (CRLV) já expedido para o exercício de 2023 ou comprovante de 

pagamento IPYA eLiçenciarnento 2023, (quando do ato da conttataçãb); 

3.10. A vistoria do veículo de comprovada através do Laudo de aprovação em inspeção 

veicular, realizadaj por técnico capacitado, respeitando as:  déterminações do artigo 22 inciso 

III do Código Nacional de Trânsito- Lei N°14.071/20 (dipositiVosem anexo); (quando do ato 

da contratação); 

3.11. Poderão parkicipàr do presente certame os licitantes que comprovarem a propriedade 

do veículo de transporte' ransport escolar, ou comprovarem o arrendamento/locação do veículo de 

transporte escolar nos moldes dà legislação em vigor, com firma reconhecida em èartório.Ç' 

Comprovação atravM da Carteira Nacional de Habilitação :na  categoria "D" ou "E" que o 

motorista/condutor do veículo está habilitado para o transporte dê passageiro; (quando do ato 

da contratação); 

3.12. A apresentação dos requisitos acima é essencial para a habilitação e para condições 

adequadas para a execução da contratação. 

3.13. Para habilitação em processo licitatório deverá o contratado(a) apresentar todos os 

documentos que c4 Lei Federal n° 14,13312021 e o Edital requerer. 
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3.14. Ademais a empresa contratada deverá disponibilizar de veículos do tipo (ônibus, micr, 

ônibus e van) de 44, 46, 15 e 20 lugares para as rotas descritas abaixo, que promova confore 

segurança para os educandos, devendo apresentar cinto de segurança para todos, 

temperatura adeqi,iada e que respeite as normativas da legislaçâQ (CTB, LDB, ECA) e demais 

leis e decretos vigentes que regularizam o transporte escolar: Art. 136 e 137 do CTB (Código 

de- Trânsito Brasiliro) 

SEGUE4 ABAiXO A TABELA COM DESCRIÇÃO DAS ROTAS- 

1 
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ITÓ& RÓTEIROS 

1 

UAN 
- 

ALUN 

FURNO , 

DIA 	T'o'3l 	e

1x1 

HOMRIO.. 
- 

. 

Ty 	y MM 'TPtAL 
DiCOTAPORKM 

;da,óIta) 

DE 
hoo 

DIAS 	
r 	- 

01 

Veículo 
ônibus, •ano 

- fabricação 2019 
com 	lotrão 
mínima de 
passageiros- 
POVOADÕS: 
Alto 	do- Vento, 
Rio das pecras 
e 	Tabca. 

P1. Alto 
Vento 
P2. Bar 
P3. Entratf 
Junco 
P.de 	Anaro 

7ipo 
de 

« 

do 

do 
P4.  

. - 
- 

Manhã: 
35 

Tarde: 
22 

Taboca.  

asiI  

Manhã e 
Tarde 

Início: 
07:00h 	às 
07h:20ni 

11h:40m às 
12:00h 

Retorno: 

12:00h 	às 
12h:30m 

17:00h 	às 
17h20m 

Manhã 

PAV: 04 Km 

Victnais: 15Km 
- 	- 

Trcfé 	- 
- 

PAVEO4Km 

Vicinais: 15 Km 

Total. 	de 
Km: 	manhã 
e 	tarde: 38km 
-! 

. 

- 	- 

7.600Km 

02 

Veiculo ;•- 	tipo 
ônibu, 	ano1 de 
fabricação 2019 
com 	lotação -  
mínima 	de 	44 
passageiros 
POVOADOS: 

Lagoa do Forno; 
Parque 	Idos 
Falcões 	e 	Rio 
das 	Feiras. 
ROTEIROS:! 
P1. Mero. S&nta 
Luzia 
P2. Entrada do 

P3. Ponto 	de 

Posto 	Fiscal 
P5. Entrada do 
Parque 	dos 
Falcões 	P6. 
Igreja 	de São 
Francisco 

. 

Manhã: 
25 	

- 
- 

Tarde. 

- 

- 

Gandu 	1 	e, 	II,  

Galpão  

Amaro 	1 P4:  

30 	
- 

Manhã e 
Tarde a 	e - 

Inicio: 

071h:20m 
. 

11.n:40m às 
12:00h 

Retorno: 

12:00h 	- às 
12h•3Oni - 

17:00h - às 
17h:20rn 

- 

07;00h 	às  
Mjnhâ 

- !AVf 06 Km 

. Viciriais:lÕKm. 

	

... 	- 
Tarde 	- 

	

PAV 06 Km. 	- 

- Vicinais: 10 Km - 

	

Total - de 	Km: 

	

manhã 	. 	e 
:ta rde:-32m 

- 

- 

- 	- 	- 

6.400Km 

- 
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FoIhafÂ 

ônibus, ano de 
fabricação 2019 
com 	lotação 

Veículo 	tipo Inicio: 
07:00h 	às 
07h:20m 

11h:40ni às 

PAV. 06 Km 

Vicinais:10 

Manhã  

mínirpa de 44 12:00h 
Km 

passageiros- Tarde 
POV9ADOS: 
Lagoa do Forno Retorno: 

-PAV: 06 Km 

03 

FomØ 
Pi9ar1  

1, 	Lagoa do 
li, 

eira 
1oÍ4!Ros: 

Manhã: 
12:00h 
12h:30m 

Vicinaislo 
K 

6.400Km 

37 
17:00h 	às' - 

P1. tverc. Santa Tarde: 
Manhã e 

17h:20rn Total -de Km: 
Luzia 
P2. Forno 	II 

24 
Tarde 

manhã 	e 
tarde: 32km 

P3. Forno 	1 
P4. Casa 	de 

Eduarda 
P5. Piçarreira e - - 

Rio 4as Pedras 
P6.  
caro 

Vizinha de 
-. 

P7: Rancho 
P8: Curva 	da 
Olaria - 	P9:  
Merceária 	do 
Nego 
PiO: 
esqu na: 	de 

Ladeira-da  

Dong 
PIt 

Lurdes 
ameleiro  

- 
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Veicçilo 	tipo 
Van,j 	ano 	de 
fabriação2019 
com 	lotação-- 
mlnina de 	15 
passageiros. 

Inicio: 
07:00h 	às 
07h:40m 

12h:OOh 	às 
12:40 

Manhã 

Vicinais: 
10Km 

Tarde: 
Vicinais:08 

POVOADOS: Km 
Gan4u 1, Lagoa Retorno: 
do F?rno.  Forno 
e 	São 	José. Manhã: Manhã e 12h:40m às Total de Km: 3.600Km 

ROTSROS: 14 Tarde 13:00h manhã 	e 

Tarde: 131: 	Casa 	de tarde: 
17:00h 	às 

18Km 
4 Jailde 	P2. 12 17h:20m 

Casa 	de 
Marlene 
P3. Casa 	de 
Neuia 
P4. Rei 	do 
Adubo 
P5. Casa 	de 
Tonlio 	de 
C icek 
P6. Forno 

Veículo 	tipo 
ônibt1is, ano de 

Início: 
07:00h 	às 

Manhã 

fabricação 2019 / 07h:40m 
Vicinais: 

com 1 	lotação 
06Km 

mlnipa de 46 
passpgeiros. 

Manhã: 
46 

12h:OOh 	às 
12:40 

Tarde 
Vicinais: 

POVOADOS: Manhã e 06Km 
Estrdito 	e Tarde: Tarde 
Carrilho. 42 Retorno: 2.400Km 

ROTEIROS: 12h:40m às Total de Km: 
P1: 	Estreito 13:00h 121(m 
P2.  
Restàurante 

17:00h 	às 

Gaivotas 17h:20m 

P3. Entrada do 
Carriho 
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Veici4!o 
Vau, 

tipo 
ano 	de Início: 

Manhã 

Vicinais: 
fabricação 
com 

2019 
1 	lotação 

7:00h 	às 
07h:20m 

08Km 

mínima de 15 
pas4geiros.-j-- 
POVQADOS: - Retorno:- 

Total de Km: 
t81(rn 

1.600km 

Várz4a da 6 
Cancela para 11h:40m às. 

cajaia. 14 Manhã 12:00h - 

Ribefra . 	para 
Mangueira. - 

Manqueira para 
Ribeira. 
ROTÉIROS: 
P1: 	Mercearia 
de 	Marcone  
132: áhácara de 
CeIinp - 

P3: Casado Sr. 
Atenór 

Veícúkí 	tipo Início: Manhã: 
micro-ônibus 	, 07:00hàs. Vicinais: 
arlõ 	de . 07h:40m 
fabridação 2019 
com 	lotação -12h:00h às: 

12:40 
Tarde 

mínirná de 20 Vicinais: - 
psságeiros. : - 

19Km - 
PovbApos: 
Ribe ra 	e Manhã: 

Manhã e 
Tarde 

Retorno: 	-- - 7.600km 

7 Caja ba 1 para 15 12h:40m as Teta! de Km: 
Cajaçball 13:00h 	

- - 33Km 
ROTbIRÔS: Tarde: 

17:I0h 	às 
PLCasa 	de - 20 

17h:20m 
Rôbrto 	- : - - 	-- 
P2Rua-- 	:21: - 

- - 	-: 
P: 1 Qal 	do •  -: - - 
Piolho - - 

P4:Csá 	de  
Deraldo 
P5: 	Igreja 	de 

- 

- 

São 	João - 	-: 
- 

- 
Batista 
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Veículo 	tipo 
Micro-ônibus, 
ano 	de 

Início: 
07:00h 	às 
08:00h 

Manhã 

Vicinais; 
35Km 

fabricação 2019 
com 	lotação 11 h:40m às 

12:40h 
Tarde 

minin1a de 20 Vicinais: 
passageiros. 35Km 
POVÓADOS: 

Retorno: 
ZangÇa ....± . 14.000Km 

8 Agrovila, Serra, - 
&ro 	Preto 

para 	o 	Bom 

Manhã: 
20 

Manhã-e 
Tarde 

12:00h - às 
13:00m 

17:00h 	às 

total de Km, -
70Km 

Jardirp. Tarde: 16h:OOm 
ROTlRdS: 20 
P1:Mfrcearia 
de 	1 	Jailson 
P2:Csa do Sr. 
Atenqr 

serra 
P3: dharis da 

P4: 

/ 

- 

Associação do 
- 

Barro Preto  

Veic410 	tipo início: 	- manhã 
ônibts, ano de 07:00h 	às 

. PAV: 08Kni 
fabPcaçÃo2019 07h:40m 
comlotação/ 

1h:ooh 	às: Vicinais'03 
mínimade 44 

12:40 
Km 

passàgeiros. - 
-Tarde 

POVÔADOS: - 	- . 

Mandueira 
o 
Pedras. 

io 	das 
para

Retdrno: 

12h.40m as 

PAV: 08Km 

Vicinais:03 
Km 

4.400Km 
Rio das 
para 

Pedras 

Manhã: 

Manhã 
Tarde 

13:00h 

17:00h 	às - ManØueira. Total de Km:
ROTIROS: 

17h:20m 
: manhã 	e - 

P1 Pedreira Tarde: : tarde 22km 
São José 	P2.. 40 
Entr. Pov. São 
José - 

P3. 	Rei 	do - 

Aduk3o - - 

124. 	Ponto 	de 
AmaM 
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VeIc9I0 	tipo 
ônibu, ano de 
fabrição 2019/ 
com r 	lotação 
mínima de 44 

Início: 
07:00h 	às 
07h:40m 

12h.00h 	às 

PAV 
05Km 

Vicinais: 

Manhã  

passageiros. m 
POVOADOS: Tarde 
Carrilho para o Manhã. Retomo: 
Rio das Pedras , 5 

PAV: 
10 Rio pedras para Manhã e 12h:40rn  às_; 05Km 4.000km 

'o 	Carrilho. Tarde: 1 Tarde 13:00h Vicinais: 
RQTlROS: 28 

17:00h 	às 05Km 
Pi. 	Pov. 
Carrilho - 

17h:20m 
- - 

P2. Taboca Total de Km: 
P3. Pov. 

Dentzeiro 
manhã 	e 
tarde: 20km 

P4. Ponto 	de -- 	7- 
Amar b 

Veícdlo 	tipo 
ônibus, ano de 

- 	Início: 
07:00h 	às: 

Manhã 

PAV 051( 
fabri4açâo 20l9' 07h:20r'n 

míniijia 	de 	44 
passgeiros. 

com 	lotação
• - 	

- 
11 h.40m as 

.OQh 

Vicinaií 
05Km 

POVOADOS:- 
Tarde 

Riacho 	doce - 
-. 

- PAV: 05Km 

Manhã: 
4.000 Km

(etapas), 
Retorno: 

' 	:- 
, 	. 

Víçlnais: 
11 Taperiqha. 35 

Manhã e 12:00h' OSKm 
Quehpid?s(éta 
paá) 	pára 	a 

- 	- 

Tarde: 
Tarde •12h:30m 

- . 	as 
cdqc3e. 	- u- 

17h20m 	- Total de Km: 
ROTEIROS: 
P1. 	Caldo 	de 
canal 	P2. 

. 
- 

- 	- 

manhã 	e 
tarde: 20kM 

Lojãq 	da 	sal - -- 	- 
P3. Riâdho  
Doce - - 	- 

P4. ijaperinha - - - 	- 

Aven 	Otoniel Dórea 403, Bairro Centro, ltabaiana!SE 1 CEP 49500-042 
Mali: educacao.itase@gmail.com  1 www.itabalana.se.gov.br  
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12 

Veículo 	tipo 
Van, 	ano 	de 
fabricção 2019 
com 	lotação 
mínima de 	15 
passageiros. 
POV9ADOS:- 
Flexa$, Bastião, 
Caraias para a 
cidadp 
ROTEIROS: 
P1. 	Pov. 
Basti$o 	P2. 
Pov. j Caraíbas 
P3. Pov. Flexas 

- 

Manhã: 
15 

Tarde: 
15 

Manhã e 
Tarde 

Início: 
07:00h 	às 
07h:20m 

- 
11h.40m as 

- 	
- 

. 

Retorno: 	
- 

12:00h 	as: 
12h:30rn 

17:00h 	ás 
17h:20m 

Manhã: 

PAV: 05Km 

Vicinais: 
06Km 

Tarde 

PAV: 05Km 

Vicinais: 
06Km 

Total de 1Cm: 
manhã 	e 
tarde: 22km 

- 

4.400km 

13 

Veícijlo 

ano 

com 
mínirâa 

Pé 

Várzta Ga m 
Sitio 
a 

P1. 
Veê4o 
Pov. 
Ganip 
P3. 

MicrtÔnibust 

fabricação 

passgeiros. 
POVOADOS: 

ROTlROS: 

tipo 

- 	de 
2019 

lotação 
de 20 

do Veado, 
- 	do 

I.e 	II 	e 
jNovo para 

cidade 

- - 	P2. 

1 	e 	li 

- 

Manhã: 
20 

Tarde: 
20 

- 

Novo  

jõv, Pé do  

Várzea do  

Pov. 	Sítio  

- 

- 	- 

Manhã e 
Tarde 

- 

Início 	: - 
07:OOh 	S; 
07h:2Orn - 

- 
11h:40m as 
12.00h 	- 

- 	
- 

- 

Retorno::-- 
. 

12:ÕOh 	às l 
12h:30i 	- 

17-:00h 	as 

17h:20m 

- 

-Manht 

PAV: ÕSKm 

Vicinais: 
12Km 

Tarde 

PAV 031(m 
. 

Vicinais. 

- 	- 
Total de Km: 
manhã 	e 
tarde: 30km 

- 

6.000km 
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Veículo 	tipo Início: 	- Manhã 

ônibu, ano de 07:00h 	às PAV:05Km 
fabricção 2019 
com 1 	lotação 

/' 07h:20m 
vicinais: 

míniMa de 44 
11h.40rn às,05Km 

passagelros. Tarde 
Povoados- ,  
Riacho doce . Manhã. 

. 
Retorno: 

PAV:O5Km 

(etaps), 35 Vicinais: 
14 Tapeçinha, 	- Manhã e 12:00h osi<m 	

. 4.000km 

Queimadas(eta Tarde. Tarde 12h:30ni. 
pas) 	para 	a. km:

cidade. 

25 .  
17.00h 	as 

Total de 
maóhã 	. e 

ROTEIRO: 
llh:20ni 	- tarde: 20km 

P1. 
cana 
Lojâd 

	

baldo 	de 
P2. 

	

do 	sal 
P3..Riacho'  
Doce 
P4. Taperinha 

Veículo 	tipo lnído: Manhã 
ônibu, ano de t7:00h 	às PAVOTK 
fabricrlão 2019/ 
com 	lotação 

07h:20m 
Vicinais: 

minina 	de 	44 11h40rn às 21Km 
pass4geiros . 12:00h 
confckme Seiro 
abaixx 
Serra 	do . 

. . 
Retorno: 

Tarde 

PAV:07Kn 

Cagado 	P1 	- . 	. Vicinais: 
cançla do Sitio 1200h 21Kn 
de 	Tonho 	de 12h.30m 

15 
DanM; 
G;mieira 	P2 

Manhã: 
44 

17:00h 	às 
í7tr.20m Total de Kni: 

11.200km 

Cancela 	do Manhã e manhã 	e 
Fina4o 	Afrânid; Tarde: Tarde tarde: 56km 
Tabuleiro 	do 38 - 
Chico 	P3 . 
Encrúzilhada - 
entre TauIeiro é  
Cabça. 	-do 
Russo; Mataoã 
P4 	frente a 
igrej4 	da 
Matapoã; 
Tabi4eiro 	da 
Telha P5 Parque 
Cunha 
Menezes; 
Cabeça 	do 
Ru90 	P6 
Esc c7 Ia 

Avenida Otoniel Dórea 403 Bairro Centro, ltabaianalsE 1 CEP 49500-042 
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Veículo 	tipo Início: Manhã: 

Ônibus, ano de 07:00h 	às PAV' 10Km 
fabricção 2019 
com 	lotação 

07h:20m 
Vicinais: 

mínima de 44 / 
11h:40m às 
12:00h 

20Km 

passgeiros Tarde 
conforme 
roteiros abaixo: PAV: 10Km 

Serrada Tiririca 
Retomo: 

vicinais: 
P1- Manhã e 12:00h 	. rii 

12.000km 

15 Encriizilhada 
entra1 Serra da 

Manhã: 
40 

Tarde 12h:30r 
: 

17:OOh 	as 
Total de Km: 

Ttriric 	e Terra 
Dura; 	Pinhão 

Tardó: 
38 

17h20it' 
manhã 	e 
tarde: 60km 

P2.. 

Encruzilhada 
entrelo sitio de 
Gerivèldo 	e 
Josefina; 
Oiteirp 

- 
do 

Capip 123- Bar 
de 	FA; 
Boqupirão P4 
Escora - 

VeícUlo 	tipo Inicio: Manhã: 
ônibs, ano de 07:00h 	S; PAV: 10Km 
fabrica ção 201/ 
com 	lotação 

07h.-20m 
Vicinais: 

mínima de 44 
llh:4Orn 20Km 

pãssgeros 12:00h 
Tarde 

ccníorm 
rõteiro 	abaixá:- 
Lao 	do 

- 

Manha.. 
41 

. 
Retorno: 

PAV: 10Km 

Vicinais:. 
LÍbadoPi- Sitio Manhã e 12:00h 	'às rn 

12.000km 

17 de 	Eraldo; Tarde: Tarde 12h:30rn 
Matapo& P2-  35 

17:OOh 
Total de 1Cm: 

Sitio de 
as manhã 	e 

Pichi{inhà; 
- l7h:20m. tarde 60km 

Cachoeira 
Sitio 

P3-  
de 	Vate 

(es9la 	que 
fechqu);Boqueir 
ão P4- Sitio de 
Edivnia; 
Caraibas 	P5 - 
Escoa 
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3.15. Que a empresa contratada tem que estar ciente que é um serviço contínuo 

pode haver interrupções do serviço de transporte dos educandos da zona rural e urbana do 

município de Itabaiana- SE. 

3.16. O contratado(a) deverá ficará disposição da administração por 12 (doze) meses que é 

o prazo contratual; salientamos que o transporte deverá ser feito dentro do Calendário Escolar 

Municipal (anexo) compreendidos para o ano de 2024 em 200 (duzentos) dias letivos. 

3.17. O motorista deverá ficar à disposição da Contratada exclusivamente em todo o período 

escolar. Salientando que durante o período de férias escolares, e não havendo a necessidade 

dos serviços, permanecerá o contrato parcial suspenso, não havendo, por conseguinte o seu 

pagamento integrél, só se reiniciando no período letivo. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

4.1. Consiste no estudo e análise das alternativas possíveis de soluções, para chegar a uma 

melhor solução visando a demanda que é transportar alunos, através de ônibus para 

atendimento dafiemanda de serviços da Secretaria Municipal de Educação. No mercado é 

possível encontrarl,  as seguintes opções: 

Cessão formal 

4.2. A cessão formal de veículos é uma alternativa, ou seja, outro órgão pode ceder o veículo 

caso esteja sem utilização. De acordo com a secretaria de educação do município, não 

existem veículos para transporte escolar que possam ser cedidos a esta secretaria. O atesto 

está em anexo aolflnal  do estudo. 

Aquisição deveí@ulos 

4.3. Aquisição de veículos é uma solução. Segundo a Instrução Normativa RFB N°1.700/2017, 

a taxa anual de depreciação para veículos de transporte coletivo de pessoas (como ônibus, 

vens e etc.) é de,  20%, o que significa uma vida útil de 5(cinco) anos, que geralmente se 

deprecia anualmnte, bem como o mesmo se tornará inservível, por conta do prazo de 

contratação, a adriinistração sairia no prejuízo. Além disso, há as despesas com manutenção 

preventiva do veídulo que equivalem a cerca de 1,5% do valor por ano, o seguro veicular e as 

despesas com manutenção corretiva em virtude do uso, não seria uma opção vantajosa para 

a gestão tendo m vista que o município não dispõe de recursos próprios para esse 
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quantitativo de rotEs, bem como não dispõe em seu quadro de servidores que at 

necessidades da pesente contratação. 

Locação de carro:sem motorista 

4.4. Tal rnetodolog'a é favorável peio fato de que os custos dos insumos necessários para 

manutenção serão destinados à contratada (custo das manutenções  preventivas e corretivas, 

combustível e outros) e o únido custo para a administra à, seria o motorista. 

Entretanto, tal alternativa é inviabilizada por dois fatores; priMeiro, pelo fato de que, em nosso 

quadro de servidores, não dispomos de colab&adores, o:suficiente,  -com a categoria de 

habilitação de veículos, necessária para guiar os veículos; sedundõ porque os custos com o 

motorista, na iniciativa privada, são mais atrativos, já que o estatuto dos servidores públicos, 

tende a tornar mais caro o custo de tal mão de obra. 

Locação de carrd locado com motorista 

4.5. Contratação de carros alugados para o transporte. A secretaria-contrataria uma empresa 

que forneça-os carfos e motoristas de veículo pela contratada, além das despesas trabalhistas 

e tributárias, para realização das rotas de acordo com a 4ernahda 

4.6. A empresa locadora também seria responsável pela- manutenção preventiva e corretiva 

do veículo, assim tainbém com despesas de -infrações,. sêguro,- ímpõstos e trabalhistas. 

Portanto, a locaçãp de veícqlos com motorista é vista comoa altërnativa Mais coerente, tanto 

pelo custo benefício, quanto para dar continuidade- nos éerviçbs :de transporte escolar, 

proporcionando qt alidade e segurança dos alunos da-i-éde municipal, quê necessitam desse 

meio de transporte para o deslocamento até as unidades deérisino.: 	 - 

Leasing financeiro de veíçulos 

4.7. O contrato de Arrendamento Mercantil pode ser definido corno um contrato especial de 

locação que assegura ao locatário a faculdade de adquirir o bem alugado ao final da avença, 

pagando, nesse caso, uma diferença chamada de valor residual. Acontece quando o banco, 

financeira ou locadora efetua a compra do veículo de interesse do cliente que, por sua vez, 

realiza um pagan-iento mensal para ter o direito de usar o veículo. Para o usuário garantir o 

direito de uso, é criado um contrato em até 24 meses, onde devem estar estipulados o valor 

e a data de pagamento. Os custos de manutenção do carro ou pagamento de seguro para o 

Avenida Otoniel Dórea 403, Bairro Centro, ItabaianalSE 1 CEP 49600-042 
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veículo ficam sob esponsabilidade do arrendatário (usuário), ou seja, mesmo 

parcela pelo veicuo, ainda haveria os custos com manutenções preventivas, corretivas e 

seguro. Ou seja, nao seria interessante para a administração esse modelo de contrato, nem 

Viável no aspecto flianceiro. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Por se tratar de situação de urgência e economicidade, tonsidera-sé,a opção mais viá 'eI, 

a locação de ônibus, hiicro-ônibus e vans c&n motorista e combustível por conta da 

contratada tendo eifi vista que o município possui proáeisoslicitatóriosjá realizados, no qual 

ocorre o fornecimento de veículo por contratação de locação plà licitante vencedora. 

5.2. O processo de contratação poderá ser realizado por meio de licitação, considerando a 

realidade local do Município de Itabaiana - Se. No mercado existe asotução Proposta que é 

considerada viável, além de serfornecida por um numero amplo de fornecedores que garante 

a participação de erpresas e consequentemente -a concorrência visando-o menor preço a ser 

adquirido 

6. ESTIMATIVA D4 QUANTIDADES A SEREM CONTATADAS: 

6.1. As quantidades a serem contratadas serão dimensionadas a partir da necessiddde 

informada, os veícLlos serão para atender a presente demanda solicitada pela Secretaria 

Municipal de Educação, os veículos locados pra transporte de passageiros são subdivididos 

num total de 17 veiculos sendo Ônibus- (11), Micro- ônibus- (3), van-(3), todos para 

atendimento dos serviços prestados estimadamente a 1.500 (alunos) entre crianças e 

adolescentes da rede municipal de ensino. 

7.ESTIMATIVA DÓ VALOR '13A CONTRATAÇÂÕ 

7.1. A contratação dos itens deverá ter um valor global estimado de aproximadamente R$ 

6 825 870,15 (seis 4'ilhões e oitocentos e vinte e cinco mil e oitocentos e setenta reais e 

quinze centavos) iue será pago de forma parcelada',considerando-se a previ3ã0 

orçamentária com bse no PbA20i4. 	- 

8.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. Podendo haver mais de um veículo contratado, há possibilidade de parcelamento, tendo 

em vista as necessidades e demandas dos serviços nos departamentos que assim precisar. 
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9.CONTRATAÇÕ1S CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

9.1. Tratando-se d locação de veículo, é conveniente que haja a verificação do compete'We 

procedimento para o fornecimento parcelado de combustível pois, tendo em vista que, a 

depender dos moldes como a contratação venha a se delinear, será o mesmo necessário, 

tendo em vista su imprescindibilidade para o funcionamento do objeto, tornando-se, assim, 

uma contratação interdependente, devendo, consequentemente, ocorrer previamente á 

presente pretensãp. 

10.ALINHAJVIENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

10.1. A demanda está alinhada ao Planejamento e Gerenciamento de Plano Anual de 

Contratação - PC4 2024 registradas pela Secretaria Municipal de Educação de ltabaiana/SE. 

ID PCA no PNCP: 13128798000101-0-000005/2024 

Data de publicação no PNCP: 12/01/2024 

Id do item no PCA: 2354;4081;4082;4085;4087;4088;6574;6675;6576;6577;6578 

6579;658d;6581;6582;6583;6584;6602. 

Classe/Griipo:732;732;732;732;732;732;732;732;732;732;732;732;732;732;732;732; 

732;732;72. 

Identificador da Futura Contrataçâo:9831 57-36/2024;9831 57-20/2024 e 983157-

40/2024 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1. Com  esta cdntratação, espera-se atender com eficácia as necessidades de transportar 

alunos, assegurafldo ao aluno da escola pública o direito ao transporte escolar, como forma 

de facilitar seu acesso à educação. A falta de meio de transporte pode comprometer o 

andamento das práticas dos serviços, visando a continuidade dos mesmos durante o 

exercício. 

12. PROVIDÊNCIkS A SEREM ADOTADAS 

12.1. Não há providências diretas a serem tomadas para a execução do objeto, apenas se 

recomendando verificar a capacitação e informação daqueles que virão a promover a 

fiscalização da prsente pretensão, no sentido de que se observe se o produto entregue para 
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preservação do veículo quando do seu uso. No mais, é pertinente verificar onde o 

permanecerá quando não estiver em uso, pois estará sob a responsabilidade da respectiva 

secretaria. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

13.1. Não há impatos ambientais na execução do objeto, mas recomenda-se solicitar que o 

veículo 'atenda a n rmas ambientais, inclusive com relação a efeitos poluidores e, ainda, que 

a futura prestador tenha como obrigação promover a revisão para verificação dos efeitos 

poluidores e, ainda quando da manutenção, exigir o cumprimento de normas ambientais. 

14. DECLARAÇÃ DE VIABILIDADE 

14.1. Diante de todas as considerações citadas nos itens anteriores, a Equipe de 

Planejamento aponta como viável a contratação de serviços de transporte escolar gratuito de 

alunos residentes qas zonas rural e urbana, por preço unitário por km rodado, nele incluídos 

todos os tributos, ncargos, despesas indiretas e benefícios incluindo o fornecimento de 

veículos convenciçnais, abastecidos de combustível com toda manutenção corretiva e 

preventiva inclusa,; com um operador qualificado conforme legislação vigente, atendendo 

todas as determinações legais. 

14.2. Em relação à viabilidade da contratação, constata-se, a relação custo-benefício da 

contratação é considerada  favorável. 

14.3. Considerando os pontos listados acima, esta equipe de planejamento declara viável 

esta aquisição. 

14.4. Em confôrnidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se á autoridade 

competente para ànálise de conveniência e oportunidade:' para 	contratação e demais 

providências cabívjis.; 

Itabaiana/SE, emjkjde maio de 2024 

1 Wictrc ixJ 	4t (Gi u3'  
Wedna dos Santos Cruz 

043.812.015-90 

Memlro da Comissão de Planejamento e Contratação da SEDUC 
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